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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG003230/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 26/09/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR037973/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.205363/2023-76
DATA DO PROTOCOLO: 15/09/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DA IND DA CONST CIVIL NO ESTADO DE M GERAIS, CNPJ n. 17.220.252/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RENATO FERREIRA MACHADO MICHEL;
 
E

FEDERACAO NAC TRAB NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA, CNPJ n. 37.993.235/0001-31,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILMAR GOMES DOS SANTOS;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de
2023 a 30 de abril de 2024 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Montagens Industriais, com
abrangência territorial em Alvorada de Minas/MG, Baldim/MG, Bom Jesus do Amparo/MG,
Carmésia/MG, Conceição do Mato Dentro/MG, Congonhas do Norte/MG, Datas/MG,
Diamantina/MG, Ferros/MG, Gouveia/MG, Itabira/MG, Itambé do Mato Dentro/MG,
Jaboticatubas/MG, Jequitibá/MG, Morro do Pilar/MG, Nova União/MG, Passabém/MG, Presidente
Kubitschek/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Sabinópolis/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santana do
Riacho/MG, Santo Antônio do Rio Abaixo/MG, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, São Sebastião do
Rio Preto/MG e Serro/MG.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

As partes, em caráter excepcional, fixam, para as categorias abaixo arroladas, que piso observará o
escalonamento do reajuste previsto na cláusula quarta, os seguintes pisos salariais, para vigorarem no
período de 1º/05/23 a 30/04/24:

 

TABELA DE CARGOS/FUNÇÃO

MAIO/22

R$/Hora

R$/mês
(jornada

de
220h)

AJUDANTE 6,67 1.467,40
ALMOXARIFE 12,82 2.820,40
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AUXILIAR TECNICO 8,64 1.900,80
CALDEIREIRO 9,60 2.112,00
CALDEIREIRO MAÇARIQUEIRO 9,60 2.112,00
ELETRICISTA DE MANUTENCAO 8,15 1.793,00
ELETRICISTA FORCA E CONTROLE 10,32 2.270,40
ELETRICISTA MONTADOR 9,29 2.043,80
ENCANADOR 10,32 2.270,40
INSTRUMENTISTA 15,38 3.383,60
INSTRUMENTISTA TUBISTA 15,38 3.383,60
LIXADOR 8,62 1.896,40
MAÇARIQUEIRO 8,62 1.896,40
MECANICO AJUSTADOR 11,07 2.435,40
MECANICO MONTADOR 9,29 2.043,80
MONTADOR DE ANDAIMES 8,62 1.896,40
MONTADOR DE ESTRUTURA 8,62 1.896,40
NIVELADOR 18,16 3.995,20
OPERADOR DE PONTE ROLANTE 9,29 2.043,80
PINTOR INDUSTRIAL 8,15 1.793,00
SOLDADOR ER CHAPARIA 10,32 2.270,40
SOLDADOR ER TUBULACAO 13,95 3.069,00
SOLDADOR TIG 15,39 3.385,80
SOLDADOR TIG/ER 18,16 3.995,20
VIGIA 6,67 1.467,40

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE

Os salários dos empregados pertencentes à categoria profissional convenente serão reajustados, a partir
de 1º de maio de 2023, pela aplicação do percentual de 5,5% (cinco virgula cinco por cento), sobre
os valores praticados em 1º de maio de 2022.

 

§ 1º - Ficam automaticamente compensadas as antecipações ou reajustes salariais espontâneos que
tenham sido concedidos após 1º de maio de 2022, ressalvando, porém, os aumentos ou reajustes
salariais decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial, implemento de idade e término de
aprendizado.

 

§ 2º - As partes declaram que o percentual ora negociado é resultado de transação livremente pactuada,
bem como atende em seus efeitos quaisquer obrigações salariais vencidas a partir de 1º de maio de
2022, decorrentes da legislação.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO

A forma de pagamento dos salários poderá ser semanal ou mensal, devendo a mesma ser objeto de
entendimento direto entre as empresas/empregadores e os seus respectivos trabalhadores e
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comunicados ao Sindicato Profissional.

 

§ 1º - Sendo definido o pagamento dos salários mensalmente, o trabalhador deverá receber um
adiantamento, a partir do segundo mês da admissão, efetuado na forma de vales ou através de envelopes
ou recibos, até o dia 20 (vinte) do mês da prestação, de no mínimo 40% (quarenta por cento) sobre o
salário base mensal a que terá direito no respectivo mês.

 

§ 2º - Em qualquer hipótese, o pagamento dos salários deverá ser realizado no horário de expediente
antes das 16:00 horas.

 

§ 3º - Não será considerada alteração no contrato individual de trabalho a mudança do sistema e a forma
de pagamento semanal para mensal, nos termos previstos no caput desta cláusula.

 

§ 4º - O disposto na presente cláusula não se aplica aos casos em que a lei preveja disciplina específica
para o pagamento de salários.

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas ficam obrigadas a fornecer em até 2 (dois) dias úteis após a data do pagamento, o holerite
ou comprovantes de pagamento de salários aos seus empregados, contendo a identificação do
empregador, do empregado e discriminação dos valores pagos, dos descontos efetuados com seus
respectivos títulos, especialmente os relativos à Previdência Social e os valores recolhidos a título de
FGTS, mensalmente. Caso a remuneração dos empregados seja feita diretamente em conta bancária, as
empresas ficam dispensadas de possuírem o contracheque assinado pelos trabalhadores.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS NOS SALÁRIOS

As empresas e/ou empregadores não efetuarão descontos nos salários dos empregados, salvo aqueles
previstos em lei, no contrato individual de trabalho, em acordo ou na presente convenção coletiva de
trabalho, em sentença normativa de dissídio coletivo ou quando se tratar de desconto decorrente de
adiantamento salarial.

 

§ único - Ficam permitidos os descontos no salário do trabalhador, dentre outros previstos na presente
convenção, os decorrentes de convênios com seguros de vida, alimentação in natura ou por meio de
cartão ou vale, cartão ou vale refeição, transporte, cesta básica, aluguel de imóveis, associações
recreativas, contribuições para cooperativas de crédito e fundações de previdência privada, assistência
médica e/ou odontológica, empréstimos pessoais em consignação com entidades financeiras, com base
no Decreto 4.840, de 17/09/2003, e outros descontos, quando seu objeto for de benefício do trabalhador
e/ou de seus dependentes

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA REMUNERAÇÃO DO TRABALHO
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Fica garantido o recebimento normal do salário-base pelo empregado nas hipóteses de interrupção ou de
suspensão do trabalho decorrentes de fatores climáticos ou adversos, e qualquer outro fato relevante ou
impeditivo da prática do trabalho, desde que o motivo da ausência não seja de atribuível ao empregado.

 

CLÁUSULA NONA - ADMISSÕES APÓS A DATA-BASE

Os empregados admitidos após 1º de maio de 2022 terão o salário-base nominal reajustado, a partir de
1º de maio de 2023, com o mesmo percentual de correção aplicado aos admitidos anteriormente, desde
que o valor não ultrapasse o menor salário da função.

 

§ 1º - Nas funções nas quais não houver paradigma ou nas empresas que iniciaram suas atividades após
1º de maio de 2022, poderá ser adotado o critério de proporcionalidade para o reajuste.

§ 2º - Para aplicação da proporcionalidade, deverá ser observado o respectivo salário de admissão,
ficando compensados todos e quaisquer aumentos, reajustes e antecipações salariais que tenham sido
concedidos.

§ 3º - Para fazer jus ao percentual do mês, o empregado deve ter sido admitido até o respectivo dia 15
(quinze), sendo que as admissões posteriores ao dia 15 provocam reajuste pelo índice do mês
imediatamente seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS E/OU OUTRAS VERBAS
TRABALHISTAS

Em virtude da data em que as partes efetivamente fecharam esta negociação e assinaram este
instrumento normativo, fica convencionado que quaisquer diferenças salariais, de verbas rescisórias e
outras de natureza trabalhista, devidas a partir do mês de maio de 2022 e que, em razão da aplicação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho não foram pagas, as empresas e/ou empregadores poderão
pagá-las juntamente com os salários de agosto de 2023, vencível até o 5º dia útil de setembro de
2023.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÉCIMO TERCEIRO (13º) SALÁRIO

Ao receber o aviso/comunicação de férias, o empregado manifestará no próprio documento a intenção de
receber o adiantamento do 13º salário, correspondente à metade do salário base auferido no mês anterior
ao do início das férias regulamentares, ficando o empregador, nesta hipótese, obrigado a pagar o valor do
adiantamento requerido, juntamente com a remuneração das férias, podendo deduzi-lo do valor do 13º
salário devido no mês de dezembro do mesmo ano, ou, então, por ocasião da rescisão contratual, caso
esta ocorra antes do dia 20 de dezembro, observados os demais critérios previstos na lei n.º 4.747, de
12.08.65.

OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ABONO DE FÉRIAS
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Com o objetivo de estimular a assiduidade ao trabalho, as empresas e empregadores concederão aos
seus empregados um abono de férias anual, independentemente do abono constitucional, da seguinte
forma:

 

A) Para os que recebem até R$ 1.413,42 (mil quatrocentos e treze reais e quarenta e dois
centavos), o abono será igual a 80 (oitenta) horas de trabalho, a serem calculadas sobre o salário
contratual;

 

B) Para os que recebem acima de R$ 1.413,42 (mil quatrocentos  e treze  reais e quarenta e dois
centavos),o abono será igual a 80 (oitenta) horas de trabalho a serem calculadas sobre a porção do
salário equivalente a R$ 1.413,42 (mil quatrocenotos e treze reais e quarenta e dois centavos).

 

§ 1º - Somente farão jus ao abono de férias ora ajustado os empregados que demonstrarem assiduidade
no período aquisitivo das férias completado durante a vigência deste acordo, entendendo-se por
assiduidade a do empregado que houver faltado ao serviço até, no máximo, 03 (três) vezes durante o
período aquisitivo das férias, excetuando-se as ausências previstas no art. 473 da CLT, devidamente
comprovadas

.

§ 2º - As horas de salário correspondentes ao abono de férias de que trata esta Cláusula serão pagas ao
empregado por ocasião do retorno das férias, após o efetivo gozo das mesmas, na primeira folha de
pagamento subsequente e serão estendidas, nas mesmas bases e condições ora convencionadas, à
hipótese de indenização de férias adquiridas ou vencidas por ocasião da rescisão contratual. O mesmo
não ocorrerá, porém, quando do pagamento de férias proporcionais no acerto final rescisório, no qual o
abono de férias não será devido.

 

§ 3º - O abono de férias de que trata esta Cláusula será calculado apenas sobre o salário fixo auferido
pelo empregado, sem considerar na sua composição quaisquer outras parcelas de natureza salarial, tais
como horas extras, repousos remunerados, adicional noturno, adicional de insalubridade ou de
periculosidade, ou qualquer outro título.

 

§ 4º - O fato de o empregado haver convertido 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em
abono pecuniário, não importará na redução do presente abono de que trata esta Cláusula.

 

§ 5º - Os empregados que receberem seus salários por mês terão os mesmos convertidos em horas, para
efeito de pagamento do abono ora instituído.

 

§ 6º - A faixa salarial referida nas letras A e B do caput desta Cláusula sofrerá os mesmos reajustes e
antecipações que porventura vierem a ser aplicados aos salários da categoria profissional convenente.

 

§ 7º - O abono de férias de que trata o caput desta cláusula, não integrará a remuneração do empregado
para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social (INSS), consoante dispõe os artigos 144
e 457, §2º, da CLT.

 

§ 8º - No caso de parcelamento de férias, previsto no artigo 134 da CLT, o pagamento do abono previsto
na presente cláusula ocorrerá de uma só vez, quando do gozo do último período, ou quando da quitação
de verbas rescisórias, se for o caso.
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ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extraordinariamente laboradas serão remuneradas com acréscimo de 70%
(setenta por cento) e as demais, inclusive domingos e feriados, serão remuneradas com acréscimo de
100% (cem por cento). 

 

§ único - As empresas que adotam o sistema de compensação de horário, em que os empregados
prorrogam a jornada de 2ª a 6ª feira, para compensar a ausência de trabalho aos sábados, caso exijam de
seus empregados abrangidos por este sistema o trabalho aos sábados, deverão remunerar todas as
horas neles trabalhadas como extraordinárias, ou seja, acrescidas do adicional de 70% (setenta por
cento).

 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL NOTURNO

A hora noturna trabalhada será de 60 minutos. Fica estabelecido que o valor do adicional noturno será de
37,14 % (trinta e sete vírgula quatorze por cento) pago nos recibos de pagamentos a título de ADICIONAL
NOTURNO, refere-se ao Adicional Noturno propriamente dito, à proporção de 20% (vinte por cento) e à
Redução da Hora Noturna e seus reflexos, à proporção de 17,14% (dezessete vírgula catorze por cento),
que servirá para remunerar o adicional legal e os 07m30 (sete minutos e trinta segundo) da hora noturna
reduzida.

 

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O adicional de transferência será de 25% (vinte e cinco por cento), na ocorrência das hipóteses previstas
no artigo 469 da CLT.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE
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O adicional de periculosidade será pago somente para os eletricistas de manutenção que realmente
estiverem exercendo suas atividades em local/ambiente perigoso, comprovado por levantamento
ambiental. A empresa providenciará laudos técnicos das suas áreas de atividades, com cópia para o
Sindicato Profissional, para que seja determinado o grau de risco.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O pagamento do adicional de insalubridade será pago aos empregados que
exerçam suas funções em condições insalubres acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho, desde que não neutralizados, por qualquer meio, nos percentuais de 40%
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente no país,
segundo se classifiquem nos graus Máximo, Médio e Mínimo, nos termos do artigo 192 da CLT.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU
RESULTADOS
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A FENATRACOP-MG e o SINDUSCON-MG resolvem estabelecer o seguinte:

 

I – Todas as empresas que seguem a presente Convenção Coletiva de Trabalho e que não tenham
instituído, até a data da sua homologação, Programa de Participação dos Empregados nos Lucros e/ou
Resultados (PLR), deverão apresentar ao FENATRACOP-MG  uma minuta de implantação do referido
programa, conforme regras previstas na Lei nº 10.101/2000 e demais normas legais pertinentes à matéria

 

II – A minuta de que trata a presente cláusula será apresentada em até 60 (sessenta) dias, contados da
data de homologação da presente convenção coletiva de trabalho.

 

III - A elaboração dos termos da minuta de implantação do PLR será de responsabilidade exclusiva de
cada empresa.

 

IV – A minuta poderá, a critério da empresa, prever a negociação direta com os empregados, pela
formação de comissão escolhida pelas partes, com assistência do sindicato laboral (artigo 2º, I da Lei
10.101/2000), ou pela celebração direta de acordo coletivo com o sindicato laboral (artigo 2º, II da Lei
10.101/2000).

 

V – As condições se restringirão apenas à implantação do Programa de Participação nos Lucros e/ou
Resultados nos termos da Lei nº 10.101/2000 e da presente cláusula, observando as peculiaridades de
cada obra da empresa, respeitando o seu prazo de duração, não podendo abranger outros temas
pertinentes às negociações coletivas.

 

§1º - Em caso de não apresentação, pela empresa, da minuta prevista na presente cláusula, após o prazo
previsto no item II da presente cláusula, a FENATRACOP-MG deverá notificar para que o faça em novo
prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação. 

 

§2º - As minutas apresentadas pelas empresas não as vinculam para implementação de eventual
Programa de Participação nos Lucros e/ou Resultados, devendo ser objeto de avaliação em todas as suas
condições, podendo seus termos serem retirados ou alterados pela empresa caso não haja evolução em
eventuais discussões, ou se as mesmas  avançarem para outra direção que não a implementação do PLR.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESTA BÁSICA

A empresa fornecerá aos seus empregados que preencherem os requisitos previstos no parágrafo
segundo desta cláusula, uma cesta básica por mês, com pelo menos, 30 (trinta) quilos, em 06 (seis)
produtos diferentes, dentre eles, obrigatoriamente, arroz, feijão, açúcar, farinha de trigo, farinha de
mandioca, macarrão talharim (500g.) e óleo de soja, procedendo ao desconto respectivo nos salários dos
empregados de quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor da cesta adquirida pela empresa. O
empregado poderá optar pela cesta básica ou cartão eletrônico específico para aquisição na rede de
supermercado da região onde o trabalhador reside, sendo que neste caso o valor será de R$285,00
(duzentos e oitenta e cinco reais).

 

§ 1º - Os empregados da empresa que recebam salário mensal superior a 5 (cinco) salários mínimos
vigentes no país e os trabalhadores alojados não têm direito ao benefício previsto no caput desta
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cláusula.

 

§ 2º - Não terá direito à cesta básica o empregado que se encaixar em uma das hipóteses abaixo
previstas: 

a) tiver 01 (uma) ou mais faltas injustificadas durante o mês; 

b) ficar afastado de suas funções por mais de 02 (dois) períodos dentro do mesmo mês, justificados por
meio da apresentação de atestado médico, limitados ao total de 4 (quatro) dias dentro do mesmo mês.

 

§ 3º - Nos casos em que a empresa forneça o valor da cesta básica no cartão eletrônico, nos termos da
presente cláusula, os valores serão apurados de forma proporcional quando do mês de admissão e de
demissão do empregado, sendo que o valor correspondente poderá ser pago juntamente com a
remuneração do mês ou com as verbas rescisórias.

 

§ 4º - A alimentação fornecida observando os critérios da presente cláusula não terá natureza salarial,
nem integrará a remuneração do empregado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALIMENTAÇÃO

A empresa fornecerá aos seus empregados no local de trabalho, alimentação em refeitórios próprios ou
de terceiros, bem como café da manhã para aqueles que estiverem alojados em instalações da empresa.

 

§ 1º - Fica ressalvado que o fornecimento de alimentação, aludido nesta cláusula, não terá natureza
salarial, não se incorporando, em nenhuma hipótese, à remuneração do empregado.

 

§ 2º - Será descontado em folha de pagamento o valor de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o
valor correspondente à alimentação fornecida nos termos da presente cláusula.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - VALE-TRANSPORTE

As empresas deverão emitir o requerimento do vale-transporte em duas vias, sendo entregue a 2ª via para
o empregado requerente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da mesma forma, quando o empregado dispensar o vale-transporte, deverá fazê-
lo, obrigatoriamente, por escrito.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SEGURO DE VIDA

As empresas e/ou empregadores farão, em favor dos seus empregados, um seguro de vida e acidentes
em grupo, observadas as seguintes coberturas:
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I - R$ 33.403,36 (trinta e três mil, quatrocentos e três reais e trinta e seis centavos), em caso de
morte do empregado por qualquer causa, independente do local ocorrido; 

 

II – Até R$ 33.403,36 (trinta e três mil, quatrocentos e três reais e trinta e seis centavos), em caso
de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) do empregado (a), causada por acidente, independentemente
do local ocorrido, atestado por médico devidamente qualificado, discriminando, detalhadamente, no laudo
médico, as sequelas definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente da invalidez
deixada pelo acidente;

 

III – R$ 33.403,36 (trinta e três mil, quatrocentos e três  reais e trinta e seis centavos), em caso de
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença, prevista no artigo 17 da Circular SUSEP nº 302, de 19
de setembro de 2005, mediante solicitação do Segurado ou de seu representante legal/empresa em
formulário próprio, quando constatada por laudo médico pertinente, de acordo com o definido na apólice
do seguro. Reconhecida a invalidez funcional pela sociedade seguradora, a indenização, no valor previsto
neste inciso, deve ser paga de uma só vez ou sob a forma de renda certa, temporária ou vitalícia, em
prestações mensais, iguais e sucessivas;

 

IV - R$ 16.701,67 (dezesseis mil setecentos e um reais e sessenta e sete centavos), em caso de
Morte do Cônjuge do empregado (a) por qualquer causa; 

 

V - Até R$ 8.350,83 (oito mil trezentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos), a título de
auxílio funeral especial, para fins de custeio de despesas com sepultamento, em caso de morte por
qualquer causa de cada dependente filho (a) do empregado (a) de até 21 (vinte e um) anos, limitado a 4
(quatro);

 

VI - Ocorrendo a Morte do empregado (a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os
beneficiários do grupo deverão receber 50kg (cinquenta quilos) de alimentos, com a composição da cesta
básica referida no caput da Cláusula Décima Oitava da presente Convenção Coletiva; 

 

VII - Ocorrendo a Morte do empregado (a) por acidente no exercício de sua profissão, a apólice do Seguro
de Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do sepultamento do
mesmo, no valor de até R$ 7.063,78 (sete mil e sessenta e três reais e setenta e oito centavos).

 

§ único - Acordam as partes que a empresa, em acordo com o empregado, poderá contratar a cobertura
do seguro em valores e critérios superiores ao mínimo estipulado na presente cláusula, sendo que, nesse
caso, os valores do prêmio que ultrapassarem a cobertura prevista poderão ser arcados pelo empregado,
por meio de desconto em folha.

 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRÊMIO APOSENTADORIA

Todos os trabalhadores abrangidos pela presente Convenção, que contem com um mínimo de 05 (cinco)
anos de tempo de serviço na mesma empresa, em um único contrato de trabalho e que se aposentarem
de acordo com o tempo de serviço integral exigido e regulamentado pela legislação da Previdência Social,
para o respectivo caso, será concedido um adicional de 40% (quarenta por cento) sobre o valor
correspondente ao saldo dos depósitos realizados pela empresa na sua conta vinculada do FGTS,



27/09/2023, 11:58 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

w w w 3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR037973/2023&CNPJ=17220252000129&CEI= 11/21

relativamente ao período em que nela prestou serviços, desde que cumpra, cumulativamente, com as
seguintes condições:

 

a) manifestação, por escrito, do interesse do trabalhador em se aposentar e requerer o benefício, que
deve ser entregue para o empregador até a data em que formalizar sua solicitação de aposentadoria
perante a Previdência Social; 

b) formalização do pedido de desligamento da empresa, por iniciativa do trabalhador, no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados da data do deferimento da aposentadoria pela Previdência Social;

 

Parágrafo único - A empresa deverá efetuar o pagamento do benefício previsto no caput desta Cláusula,
juntamente com as verbas rescisórias e tomará como base à informação atualizada do saldo do FGTS
fornecido pela Caixa Econômica Federal, na data do desligamento do trabalhador.

 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Fica estabelecido que, na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o Contrato de Experiência será
de no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado desde que não ultrapasse 90 (noventa)
dias.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ACERTO RESCISÓRIO

O pagamento das parcelas constantes do Termo de Rescisão ou recibo de quitação deverá ser
efetuado em até 10 (dez) dias contados do término do contrato de trabalho.

 

§ único - A empresa que não proceder ao acerto rescisório e não entregar os documentos de
dispensa nos prazos acima estabelecidos, sujeitar-se-á ao pagamento de multa, em favor do empregado,
em valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido, salvo quando, comprovadamente, o
trabalhador der causa à mora, em cumprimento ao disposto no § 8º do art. 477 da CLT.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA INDENIZAÇÃO POR DISPENSA NO TRINTÍDIO ANTERIOR A DATA
BASE

Os empregados demitidos sem justa causa no período de 30 dias que antecede a data base terão direito
a uma indenização equivalente ao valor do seu salário base mensal (art. 9º da Lei nº. 7.238/84), salvo nos
casos de encerramento de canteiro de obras.

 

§ 1º Para efeito desta cláusula, não haverá a indenização estabelecida no caput, nas demissões cujo
aviso prévio, trabalhado ou indenizado, tiver sido concluído no mês de março.
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§ 2º Nas demissões com aviso prévio, trabalhado ou indenizado, concedido no mês de abril e concluído no
mês de maio, as verbas rescisórias serão calculadas com o novo salário a viger a partir da data base
(maio).

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS

As partes acordam o seguinte, sobre estabilidades provisórias:

I – Estabilidade por acidente de trabalho: O segurado da Previdência Social que sofrer acidente do
trabalho terá garantida, pelo prazo de 12 (doze) meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na
empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-
acidente (lei n.º 8.213/91 - art. 118).

II – Estabilidade por aposentadoria por tempo de serviço: Aos empregados que contem com um
mínimo de 4 (quatro) anos de tempo de serviço na empresa, e que estiverem em vias de se aposentar por
tempo de serviço (30 anos de serviço para a mulher e 35 anos de serviço para o homem), ou por idade,
será garantido o emprego durante o período de 12 (doze) meses antes da sua aposentadoria, desde que
se aposente na data prevista, ressalvadas as hipóteses de extinção da empresa, de inexistência da
função e no caso de dispensa por justa causa. Para fazer jus a estabilidade prevista no presente inciso, o
empregado deverá comunicar sua condição por escrito à empresa no mês em que faltarem 12 (doze)
meses para a aposentadoria, sob pena de não se aplicar a estabilidade prevista na presente cláusula.

III – Estabilidade do reservista: O empregado reservista terá garantido o seu emprego durante o
período de 30 (trinta) dias após a data do seu retorno ao trabalho, em razão de sua desincorporação, o
que deverá ocorrer no prazo determinado por lei.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS

Os empregados, inclusive mulheres e menores, poderão ser dispensados do trabalho aos sábados ou em
qualquer outro dia de trabalho, em todo o expediente ou em parte dele, com a correspondente
prorrogação da jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, respeitada a jornada avençada, nunca
superior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

§ 1º - As horas compensadas na jornada de trabalho, conforme aqui estabelecido, não são consideradas
como extraordinárias, portanto, não sofrerão os acréscimos dos adicionais previstos nesta convenção,
nem qualquer outro acréscimo.

§ 2º - Fica estabelecido que, não obstante a adoção do sistema de compensação de horário previsto
nesta cláusula, o sábado deverá ser considerado como dia útil não trabalhado, e não dia de repouso
semanal, para todos os efeitos, isso significando que o empregador poderá voltar a exigir o trabalho nesse
dia, em caso de necessidade de serviço.

§ 3º - Quando a empresa adotar o sistema de prorrogação e compensação de horário, e o feriado recair
em um dia de 2ª a 6ª feira, poderá compensar as horas de prorrogação relativas àquele dia de feriado com
o trabalho das horas correspondentes dentro do mesmo mês. Se o feriado, porém, recair em um sábado,
a empresa terá que abolir a prorrogação das horas correspondentes, também dentro do mesmo mês, ou
pagá-las como se extraordinárias fossem.
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§ 4º - Ficam as empresas e/ou empregadores autorizados, através de acordo individual e escrito
diretamente com seus respectivos trabalhadores, a prorrogar a jornada de trabalho, em qualquer dia da
semana, inclusive no sábado, especificando os dias, para compensar dias-ponte de feriados legais ou
recessos da empresa, a exemplo de: dias de carnaval, semana santa, natal, ano-novo etc. Nesse caso, as
respectivas horas suplementares não serão remuneradas e nem consideradas extraordinárias para os
efeitos da legislação trabalhista. 

§ 5º - A adoção de regimes de compensação com critérios diferentes dos previstos na presente cláusula,
salvo os autorizados por lei ou constantes do presente instrumento, deverão ser objeto de acordo da
empresa com o Sindicato Profissional. 

§ 6º - Fica autorizado a todas as empresas optarem pelo regime de compensação da escala 12 x 36 (doze
horas de trabalho por trinta e seis horas consecutivas de descanso). O trabalho prestado na décima
primeira e décima segunda horas não representará o direito de recebimento de adicional pelos
trabalhadores.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUSÊNCIAS REMUNERADAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário: 

I- Até 02 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão
ou pessoa que, devidamente declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica; 

 

II - Até 03 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

 

III - Por 05 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, estando incluído, neste caso, a licença
paternidade prevista na Constituição Federal e a ausência prevista no art. 473, III, da CLT; 

 

IV -Por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue
devidamente comprovada;

 

V - Até 02 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;

 

VI - No período em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas, na letra "c" do artigo 65
da Lei n.º 4.375, de 17.08.64;

 

VII - Nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de vestibular para ingresso em
estabelecimento de ensino superior;

 

VIII - Pelo tempo que se fizer necessário quando tiver que comparecer a juízo.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - REGISTRO DE PONTO
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Os estabelecimentos das empresas cujo número de empregados for superior a 5 (cinco) adotarão,
obrigatoriamente, folha de ponto ou outro controle da jornada diária de trabalho de seus empregados, na
qual deverão ser registrados os horários de entrada e saída, as horas de compensação e as eventuais
horas extras efetuadas. O registro a que se refere esta cláusula poderá ser efetuado de forma manual,
mecânica, eletrônica ou por outro meio legível, devendo constar em cada um deles os principais dados
funcionais do empregado, datas e a sua assinatura ao final.

 

§ 1º - Quando se tratar de estabelecimentos com mais de 10 (dez) empregados, inclusive, deverá ser
adotado, obrigatoriamente, o sistema de relógio de ponto ou outro controle eletrônico ou mecânico.

 

§ 2º - Em quaisquer das hipóteses previstas no caput e §1º desta cláusula haverá um único controle de
ponto para cada empregado, onde serão registradas, além das horas normais, as horas laboradas em
sobrejornada.

 

§ 3º - Os empregados ficam desobrigados da marcação de ponto ou qualquer outro controle de horário
nos intervalos intrajornada. 

 

§ 4º - Acordam as partes que os minutos que antecedem ou sucedem à jornada, até o limite de 20 (vinte)
minutos diários, não incorporam a mesma, portanto não serão tidos como tempo à disposição, não
ensejando o pagamento dos mesmos como horas extras. 

 

§ 5º - Horário de Almoço - O intervalo para repouso ou alimentação de que trata o art. 71 da CLT, para os
empregados que trabalhem em obras, deverá ser concedido após a quarta hora trabalhada.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE

Será abonada a falta ao serviço, a entrada com atraso ou a saída antecipada do empregado estudante,
desde que necessária ao comparecimento do mesmo a provas escolares em curso regular de
estabelecimento de ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita à comunicação ao
empregador com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e a comprovação do comparecimento no
prazo de 05 (cinco) dias da realização da prova.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - AUXILIO AO FILHO EXCEPCIONAL

As empregadas ou empregados poderão deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário e dos
demais direitos trabalhistas, até 02 (dois) dias em cada mês, consecutivos ou não, para acompanhar filho
excepcional de qualquer idade, a médico ou hospital, mediante comprovação escrita.

 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS

As empresas comunicarão aos empregados com 30 (trinta) dias de antecedência, a data do início do gozo
das férias.

 

§ 1º O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá ocorrer no período de dois dias que antecede
feriado ou ao dia de repouso semanal remunerado.

 

§ 2º O empregado terá direito em hipótese de casamento ao gozo de suas férias em período coincidente
com o mesmo. 

 

§ 3º O empregador que cancelar, alterar ou modificar o início das férias concedidas, ficará sujeito a
reembolsar ao empregado as despesas por ele realizadas, devidamente comprovadas, observado como
limite máximo o valor correspondente a um salário-base por ele auferido no mês em que se iniciariam as
férias.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - USO DE APARELHOS ELETRÔNICOS E CELULARES

Como forma de minimizar riscos de acidentes do trabalho, é proibida aos empregados a utilização de
telefones celulares, bem como de fones de ouvidos de equipamentos eletrônicos musicais durante a
execução de suas tarefas no local e horário de trabalho.

§ único - O descumprimento das disposições da presente cláusula, pelo empregado, será considerado
como falta, sendo aplicáveis as penalidades previstas na legislação trabalhista.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - VISITA ÀS OBRAS

Mediante entendimento prévio com a administração empresária, poderá o Sindicato Profissional, através
dos seus dirigentes devidamente credenciados, visitar os locais de trabalho de seus representados, para
assisti-los, verificar as condições da execução do instrumento normativo e facilitar a sindicalização. 

 

Parágrafo único – Recomenda-se que o horário da visita seja agendado para o início do expediente da
manhã (7 às 8hs.) ou no início da tarde (12 às 13hs), objetivando não paralisar os trabalhos nos canteiros
de obras.

 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS
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As empresas e/ou empregadores fornecerão à entidade sindical uma relação dos empregados existentes
na data-base, dela constando o nome, profissão e remuneração de cada um deles, para fins de estudos
estatísticos e projetos assistenciais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES (ARTIGO
513, "E" DA CLT)

Conforme aprovação por assembleia geral realizada pelo sindicato obreiro, em que toda a categoria
profissional foi convocada, as empresas descontarão mensalmente dos trabalhadores abrangidos por este
instrumento normativo, nos termos da lei, como meras intermediárias, a quantia equivalente a 1% (um por
cento) do salário base do trabalhador, limitado a R$50,00 (cinquenta reais) e recolherão o produto da
arrecadação ao SITRAMONTI-MG, em guias próprias a serem emitidas através de link:
https://novaboletosonline.com.br/, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao desconto. Esclarece-se
que a contribuição assistencial será rateada entre a FENATRACOP e o SITRAMONTI-MG, haja vista que o
SITRAMONTI-MG irá realizar os trabalhos de atendimento aos trabalhadores e as empresas, sendo o
percentual de divido da seguinte forma: 20%(vinte por cento) para FENATRACOP e 80%(Oitenta) por
cento para o SITRAMONTI-MG.

§ 1º - Ainda conforme assembleia geral, fica instituída a contribuição excepcional, também equivalente a
1% (um por cento) do salário base do trabalhador, limitada a R$50,00 (cinquenta reais), que será retida
nos meses de agosto/2023, novembro/2023 e março/2024 e recolhida nos termos da presente
cláusula, juntamente com a contribuição prevista no caput.

§ 2º – Fica assegurado ao trabalhador, no prazo de 10 (dez) dias, após a assinatura da presente
convenção coletiva do trabalho, o  exercício do direito de oposição acerca da contribuição prevista nesta
cláusula que deverá ser feito perante o sindicato profissional, através de documento individual, escrito de
próprio punho.

§ 3º - O sindicato profissional deverá informar a empresa sobre eventual oposição do trabalhador acerca
da contribuição prevista na presente cláusula.

§ 4º - O sindicato profissional signatário se responsabiliza administrativa e judicialmente, nos termos da lei,
pelo produto do desconto, cabendo às empresas apenas a função de meras intermediárias.

§ 5º - Se houver atraso no recolhimento do valor descontado dos trabalhadores, as empresas deverão
efetuá-lo com o acréscimo de atualização monetária no montante de 10% (dez) por cento do valor, além
da multa de 1% (um por cento) por mês de atraso.

§ 6º - O trabalhador admitido terá descontada a contribuição de que trata esta cláusula, a partir do mês
subsequente ao da sua admissão.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Após a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de maio de 2023, o Sindicato da
Indústria da Construção Civil no Estado de Minas Gerais - SINDUSCON-MG realizará a cobrança da
mencionada contribuição para todas as empresas, associadas ou não, que tenham se beneficiado da
negociação coletiva. O valor estipulado é de R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), nos termos
aprovados em assembleia, vencível em 30 de agosto de 2023.

§1º - Direito de Oposição – Considera-se efetivo direito de oposição a concessão de prazo de 10 (dez)
dias, contados da assinatura da convenção ou do acordo coletivo. O direito poderá ser exercido pela
empresa, por sócio, administrador ou por procurador, junto à entidade sindical que fornecerá comprovante
à empresa.

§2º - A contribuição assistencial prevista na presente cláusula concerne ao atendimento, presencial ou
remoto, à empresa, ao empregador ou seu preposto e escritório de contabilidade, ou qualquer outra
pessoa responsável pela elaboração da folha de pagamentos, indicada pela empresa pertencente a
categoria econômica, para a orientação e interpretação de suas cláusulas em casos concretos. 
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§3º - A empresa que efetuar o recolhimento da contribuição prevista na presente cláusula também poderá
participar de assembleias convocadas pelo SINDUSCON-MG para a discussão sobre a celebração de
convenções coletivas de trabalho.

§4º - A empresa que efetuar o recolhimento também terá direito ao atendimento, presencial ou remoto,
para orientações acerca do cálculo do Custo Unitário Básico - CUB, divulgado pelo SINDUSCON-MG.

§5º - A empresa que efetuar o recolhimento terá, ainda, direito a 20% (vinte por cento) de desconto no
valor original dos cursos, palestras e treinamentos organizados pelo Centro de Treinamento do
SINDUSCON-MG.

§6º - O pagamento do valor formaliza a opção da empresa integrante da categoria econômica pela
assistência prevista na presente cláusula, sendo que as empresas não associadas ao SINDUSCON-MG
que optarem por não efetuar o pagamento previsto na presente cláusula não terão direito a orientação,
presencial ou remota, para aplicação das regras da convenção coletiva de trabalho, nem poderão
participar das assembleias a que se refere o parágrafo primeiro, além de não terem acesso a orientação
sobre o cálculo do CUB.

§7º - Após o dia 30 de agosto de 2023, os valores previsto nesta cláusula sofrerão atualização monetária
com base na variação do INPC (IBGE) ou outro índice que vier a substituí-lo em caso de extinção, pro rata
tempore die, tomando-se como base para a apuração do período a data original de vencimento.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PARA EFEITOS DE CONCORRÊNCIA

O Sindicato Profissional signatário do presente instrumento normativo se compromete a fornecer a todas
as empresas de Montagens Industriais vinculadas a este instrumento normativo, quando requerido, a
respectiva certidão/declaração de quitação da Contribuição Sindical Profissional de seus empregados, em
caso de não haver pendências de pagamento dos valores devidos. 

 

Parágrafo único - O Sindicato Profissional não poderá exigir, de forma alguma, para fornecimento da
certidão/declaração acima referida, outras formalidades ou prova de quitação de contribuições diversas
da Contribuição Sindical Profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS

As empresas e/ou empregadores permitirão a afixação de quadros de avisos pelo Sindicato profissional
em locais apropriados para tal, acessíveis aos empregados, para divulgação de matérias de interesse da
categoria profissional, sendo vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer
que seja.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RELACIONAMENTO SINDICATO/EMPRESA

As empresas se comprometem a receber os diretores do Sindicato profissional e seus assessores,
limitando a um número máximo de quatro pessoas desde que a visita seja pré-agendada com 48
(quarenta e oito) horas de antecedência e pré-estabelecido o assunto a ser tratado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CADASTRAMENTO SINDICAL
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Com o objetivo de promover aprimoramento, coleta de dados e uma representação mais efetiva do setor,
todas as empresas sediadas na base territorial mencionada na cláusula 2ª, bem como aquelas que
prestam serviços nessa área, incluindo as empresas subcontratadas para executar atividades de
montagem industrial, devem obrigatoriamente se cadastrar junto ao FENATRACOP-MG e ao
SINDUSCON-MG. Essa medida visa contribuir para a qualificação das ações, coleta de informações e
fortalecimento da representatividade do setor.

 

§1º - As empresas sediadas na base territorial mencionada na cláusula 2ª, terão, após a assinatura da
convenção coletiva do trabalho, o prazo de 30 dias para realizar o cadastramento junto aos sindicatos
convenentes, sob pena de aplicação da multa convencional da cláusula 44ª.

 

§2º - As empresas com sede fora da base territorial mencionada na cláusula 2ª, mas que prestam serviços,
terão, após a emissão de comunicado de início de obra pelo MTE, o prazo de 30 dias para realizar o
cadastramento junto aos sindicatos convenentes, sob pena de aplicação da multa convencional da
cláusula 44ª.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDOS COLETIVOS

As empresas de montagem industrial, observados os limites da cláusula 2ª desse instrumento, poderão
celebrar acordos coletivos em separado com o SITRAMONTI-MG, desde que haja consulta e assistência
prévia do SINDUSCON-MG.

 

Parágrafo único. – Considerando as peculiaridades dos contratos de prestação de serviços firmados
com a PETROBRÁS – REGAP, as empresas que prestam serviços nessa área industrial, poderão, com a
anuência e interveniência do SINDUSCON-MG, firmar acordos coletivos de trabalho com o SITRAMONTI-
MG.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MEDIAÇÃO
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As partes adotam o mecanismo da Mediação como sendo o procedimento inicial para a solução de
conflitos entre os sindicatos convenentes e empresas da categoria econômica, que versem sobre o
cumprimento das disposições da presente convenção coletiva.

§ 1º - As partes criarão a Comissão de Mediação da Montagem, que funcionará em Belo Horizonte e cujas
regras, custos e condições de funcionamento constarão do Regimento Interno que será firmado pelas
partes convenentes. O cumprimento da presente cláusula somente será exigido após a criação da
comissão.

§ 2º - Qualquer das partes poderá encaminhar o caso a outro mecanismo formal de resolução se, dentro
de sessenta dias da instauração do procedimento, a mediação não resultar em acordo.

§ 3º - As partes esclarecem que o procedimento de mediação não poderá ser instaurado para a resolução
ou composição de conflitos decorrentes da relação individual do trabalho, entre empregados e
empregadores.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MULTA

Constatada a inobservância por qualquer das partes, de cláusula do presente instrumento normativo, será
aplicada à inadimplente multa equivalente a 01 (hum) dia de salário do empregado, elevada para 02 (dois)
dias de salário do empregado, em caso de reincidência específica, importância que reverterá em benefício
da parte prejudicada, ficando excetuadas desta penalidade aquelas cláusulas para as quais já estiver
prevista sanção específica.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DIVULGAÇÃO DA CONVENÇÃO

Será de iniciativa comum das partes a divulgação dos termos da presente CONVENÇÃO, obrigando-se os
empregadores a afixarem um exemplar do mesmo em seu quadro de avisos ou em local definido pela
empresa.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - INCENTIVO À ALFABETIZAÇÃO

A fim de aprimorar o programa de alfabetização, no canteiro de obras, o Sindicato Patronal recomenda às
empresas que evitem a demissão ou a transferência dos empregados que estão sendo alfabetizados,
visando não interromper o aprendizado.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - OPÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

O sindicato patronal sugere às empresas abrangidas por este instrumento normativo que pratiquem, nos
termos da presente convenção, o fornecimento de alimentação subsidiada ao trabalhador, em cada obra,
e ao fazê-lo deverá ter a natureza jurídica na forma de concessão por ato de liberalidade e não integrativo
na remuneração para os efeitos legais (férias, 13º salário, RSR, verbas rescisórias, etc.), vinculando-o ao
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, a fim de obter os incentivos fiscais correspondentes.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO

As partes se obrigam a observar, fiel e rigorosamente a presente Convenção, por expressar o ponto de
equilíbrio entre as reivindicações apresentadas pelo Sindicato Profissional e os oferecimentos feitos em
contraproposta pela entidade Sindical Patronal.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO

O processo de prorrogação, denúncia ou revogação, total ou parcialmente, da presente convenção ficará
subordinado às normas estabelecidas pelo art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - JUÍZO COMPETENTE

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir as divergências na aplicação deste instrumento
normativo, decorrentes da relação de trabalho (art. 114 da CF/88).

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DATA DA CELEBRAÇÃO DA PRESENTE CCT

As partes declaram que a presente convenção foi celebrada no dia 11 de julho de 2023.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO DO SETOR DA MONTAGEM INDUSTRIAL

Fica estabelecido que o FENATRACOP-MG e o Sinduscon-MG, criarão em até 30 (trinta) dias, uma
comissão mista e multidisciplinar para discutir a adoção de medidas que visem o aperfeiçoamento da
categoria profissional, de forma a possibilitar a participação dos trabalhadores em cursos
profissionalizantes, de qualificação, requalificação e de atualização, mediante convênio, e ainda buscarão,
dentro de suas possibilidades, a adoção de medidas sociais que visem a melhoria das condições para os
trabalhadores da categoria, como por exemplo, o PACTO GLOBAL DA ONU – Salário Digno.

 

}

RENATO FERREIRA MACHADO MICHEL
PRESIDENTE

SINDICATO DA IND DA CONST CIVIL NO ESTADO DE M GERAIS

WILMAR GOMES DOS SANTOS
PRESIDENTE

FEDERACAO NAC TRAB NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA
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ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA DE APROVAÇÃO DE CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE ASSINATURA DE APROVAÇÃO DE CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.


